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R E Q U E R I M E N T O      Nº 179/2019 

 

“Solicita que seja disponibilizado um veículo para supe-

rintendência do esporte.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goi-

ás. 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimen-

to Interno que faz Regulamentação esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, soli-

cito de vossa excelência que seja oficiado o Prefeito Municipal na pessoa do senhor Gilmar Al-

ves da Silva com cópia para Secretária de educação desporto e lazer, requerendo dos mesmos 

que seja disponibilizado um veículo para a Superintendência do Esporte,  dada a importância e 

dimensão dos trabalhos realizados pela equipe técnica esportiva bem como pelo superintendente 

Manoel Travaline, onde precisam constantemente de um veículo a disposição para concretizar 

ações desportivas municipais com mais agilidade. 

 

Nestes termos, peço e espero deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 04 dias do mês de Junho de 2019. 

 

 

 
NICOLINA MARIA DA COSTA PEREIRA 

Vereadora 
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